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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 079/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia o servidor que menciona e dá outras providências

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, o Sr.: VICENTE PEREIRA FELIZARI, para 
ocupar o cargo em comissão de Gerente, símbolo – DGS-3, com gratifi-
cação de representação de 40% (quarenta por cento), na Gerencia de Li-
citações, com vaga constante na tabela A, do anexo V, em conformidade 
da Lei Complementar nº. 124 de 02 de outubro de 2024, com redação 
pela Lei Complementar nº 127, de 09 de janeiro de 2025.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afi-

xação, a contar do dia 4 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (12.02.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia o servidor que menciona e dá outras providências

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, a Sra.: ANNE CAROLINE GONÇALVES PE-
REIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor Governa-
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mental II, Símbolo-CAS-5, com gratificação de representação de 30% 
(trinta por cento), com vaga constante na tabela B, do anexo V, em con-
formidade da Lei Complementar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e 
com redação pela Lei Complementar nº 127 de 09 de janeiro de 2025.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogadas a disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (12.02.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia o servidor que menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, a Sra.: BEATRIZ AMANCIO DOS SANTOS, 
para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE CEIM, Símbolo-
-CAI-1, com gratificação de representação de 40% (quarenta por cen-
to), com vaga constante na tabela C, do anexo V, em conformidade da 
Lei Complementar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e com redação pela 
Lei Complementar nº 127 de 09 de janeiro de 2025

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação com efeitos a contar de 10 de fevereiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos doze dias de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 
(12.02.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal do quadro de efe-
tivos Sra.: MARINILDA SOARES SIQUEIRA, ocupante do cargo de 
Monitor de Transporte Escola, matricula 4008/2, para exercer a função 
de Técnico de Controle de Transporte Escolar, na Secretaria Municipal 
de Educação, Esportes, Cultura e Turismo-SEMECT.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos doze dias de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 
(12.02.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 082/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre Designação da Servidora que menciona e dá outras pro-
vidências.

DECRETO

DECRETO Nº 028 DE 12 FEVEREIRO DE 2025.

Institui o Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Fa-
mília do Município de Fátima do Sul e dá outras providências.

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria MDS n. 754, de 20 de ou-
tubro de 2010;

CONSIDERANDO, o disposto a Portaria MC n. 766, de 20 de abril 
de 2022;

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria MDS Nº 1.041, DE 23 de 
dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal n. 14.601/2023, que ins-
titui o Programa Bolsa Família;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Pro-
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grama Bolsa Família, como instância de planejamento das ações in-
tersetoriais de gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Famí-
lia, as quais devem contemplar estratégias para o monitoramento do 
cumprimento das condicionalidades nas áreas da saúde e educação e 
ao apoio ao acompanhamento familiar no âmbito da assistência social.

Art. 2º Compete ao Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa 
Bolsa Família:

I - Promover ações de divulgação das condicionalidades do Programa 
Bolsa Família: cadastro atualizado, frequência escolar e pesagem se-
mestral de crianças e mulheres, conforme critérios do programa;

II - Realizar reuniões mensais ou sempre que necessário, para análise 
dos resultados obtidos e elaborar planos para cumprimento das condi-
cionalidades do Programa Bolsa Família;

III - Realizar campanhas de sensibilização nos postos de saúde, escolas 
e demais localidades para cumprimento das condicionalidades; 

IV - Apoiar, estimular e divulgar o Cadastro Único para programas so-
ciais; 

V - Promover, em articulação com a União e o Estado, o acompanha-
mento do cumprimento e descumprimento de condicionalidades. 

Art. 3º O Comitê será composto pelas seguintes Secretarias: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - Secretaria Municipal de Saúde; 

III - Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 4º O Comitê Gestor Municipal do Programa Bolsa Família será 
coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e deverá 
reunir-se mensalmente a fim de tratar dos temas e assuntos de sua com-
petência. 

§ 1º Os Membros da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família 
serão indicados por suas respectivas secretarias. 

§ 2º Ficam nomeados os membros da Comissão Intersetorial do 
Programa Bolsa Família: 

I - Maria Rosangela da Cruz- Secretaria Municipal de Assistência So-
cial – Coordenador da Comissão; 

II - Regiane Freire Brabo – Secretaria Municipal de Saúde; 

III - Osvaldo Vieira dos Santos– Secretario Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Turismo. 

§3º As Secretarias de que trata o art. 3º, deverão indicar preferencialmente, 
como membros do Comitê, servidores municipais efetivos que atuam 
no processamento de dados do programa Bolsa Família. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos 12 de fevereiro de 2025. 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1393/2024, de 19 de Novembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 008/2025, de 6 de Janeiro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 30.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.122.27.2117-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$30.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.122.27.2117-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$10.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00

12.002.8.245.25.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2025.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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